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GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº____/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DO TÍTULO  DE
CIDADÃO  GUARAPARIENSE  AO  SR.  JOVIANO
ANTÔNIO PEDROSA.

O  VEREADOR  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,
ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
instituída  no  art.  104  do  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário
APROVOU e o Chefe do Poder Legislativo PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º  Fica concedido ao Sr. JOVIANO ANTÔNIO PEDROSA o Título de
Cidadão Guarapariense.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    

Guarapari/ES, 15 de março de 2024.

 𝐕𝐄𝐑𝐄𝐀𝐃𝐎𝐑
 𝐌𝐀𝐑𝐂𝐄𝐋𝐎 𝐑𝐎𝐒𝐀
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BIOGRAFIA

O senhor Joviano Pedrosa, nascido em 02 de abril de 1994, em Itabirito, Minas
Gerais, atualmente reside em Guarapari há dois anos. E nessa estimada cidade,
ele se destaca por seu trabalho na área de evangelismo pela igreja Adventista
do Sétimo Dia, realizando ações com impacto social significativo. 

Entre suas atividades, destacam-se o trabalho com o Clube de Desbravadores,
que beneficia adolescentes e o seu desenvolvimento pessoal. Além disso, a sua
assistência voluntária aos moradores dos bairros da Praia do Morro e Village
da  Praia  é  excepcional,  os  direcionando  para  atendimentos  psicológicos,
práticas de ginástica e outras atividades de saúde, buscando promover o bem-
estar físico e espiritual na comunidade. 

Sua dedicação aos serviços voluntários, sua capacidade de se colocar no lugar 
do outro e sua fé inabalável tornaram-no uma presença marcante e inspiradora 
no município de Guarapari. Sua contribuição é inestimável e seu legado é 
inspirador.
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